
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

SECRETARIA MUN.DE TURISMO, CULTURA E JUVENTUDE

Und. Orçamentária 02.015 SECRETARIA MUN.DE TURISMO, CULTURA E

JUVENTUDE

Ação 2182 Promoção de Eventos Culturais

Natureza 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Subelemento 3.3.90.39:099 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Fonte 1500000 Recursos não Vinculados de Impostos

Região 001 Ielmo Marinho/RN

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 018/2026

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa
LIGA INDEPENDENTE DE QUADRILHAS
JUNINAS DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ n°
07.835.320/0001-00, e o Município de Ielmo
Marinho/RN.

 
Processo Administrativo nº 063/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho/RN
inscrita no CNPJ: 08.004.525/0001-07.
CONTRATADA: LIGA INDEPENDENTE DE QUADRILHAS
JUNINAS DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob nº
07.835.320/0001-00, estabelecida à Av. Dr. João Medeiros Filho, nº
2651, Potengi, Natal/RN, CEP 59.108-550, sendo representada pelo
seu representante legal o senhor Akalilson de Araújo Bezerril, inscrito
no CPF de nº XXX.677.XXX-91.
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESTINADO A REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO FESTIVAL
DE QUADRILHAS JUNINAS QUE SE APRESENTARÃO NO
“IELMO JUNINO 2026”, QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS DE 18
E 19 DO MÊS DE JUNHO DE 2026, COM A FINALIDADE DE
FORTALECER AS TRADIÇÕES CULTURAIS E ATENDER ÀS
DEMANDAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE IELMO
MARINHO/RN.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2026.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor da contratação é de R$
87.400,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste contrato é
de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, com eficácia a
partir da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10
(dez) anos em sua totalidade, a critério da Administração, na forma
dos artigos 105 e 107, da Lei n.º 14.133/21.
FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada
no art. 74, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/21.
 
Ielmo Marinho/RN, 01 de junho de 2026.
 
FERNANDO BATISTA DAMASCENO
Prefeito Municipal de Ielmo Marinho/RN
CNPJ – 08.004.525/0001-07
Contratante
 
Liga Independente De Quadrilhas Juninas Do Rio Grande Do Norte
CNPJ n° 07.835.320/0001-00
AKALILSON DE ARAÚJO BEZERRIL
CPF nº XXX.677.XXX-91
Contratada
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